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PARE,CE,IT N" 10 DE,2022

PROPOSIÇÂO, I,ROIETO DE LEI N. 61 Dtl 2022, insútui no município de Cascavel o programa

"Rodas de Conversas Integradas" para oi aprimorarnento da educação especial, no âmbito do
Sistema Público de Ensino da Educação Básica do Município de Cascavel.

PROPONENT'ES: Vcreadores Mazutu/PSC, Àlécio Espínola/PSC e Cidão da Telepar/PSB

RELATOR: Veteador Professot Santello/PTB

VOTO DO I{ELÂTOR: Favorável pãCEBIDO EM:

PARECER DA COMISSÀO: Favorável el-rS§l>à4il-:i>-,r;ffi
I - RE,LÂTORIO

O presente Parecer diz respeito à manifestação da Comissão Permanente de Educação acetca do
Pro)eto de Lei n. 61 de 2022 que busca institut no Município de Cascavel o programa "Rodas de
Conversas Integradas", p&Ía o aprimoramento da Educação Especial no âmbito do Sistema
Público de Ensino da Educação Básica do Município de Cascavel.

O projeto tem poÍ finalidade apoiar os estudantes com deficiência e seus familiares na inclusão escolat
no âmbito do Sistema Públ-rco de Ensrno da Educação Básica do N{unicípio de Cascavel por mcio da

instjtucionaltzação do programa: I{odas de Conversas Integradas.

Pata fins da implementação deste programa, consoante o disposto no parágrafo único, art. 1o, do
Projeto Lei n. 61,/2022 e por sitnettia, art. 2o, da Lei Fcderal n. 1,3.14612015, considerará comc-r

pessoas com deficiências as que detenham impedimentos de longo pÍz.zo de natureza física, mental,
intelectual ou sensorial, as quais, cm intetação com uma ou mais barreilas, possam ter obstruídas sua

participação plena e efetiva na sociedzrde em igualdade de condições com as dcmais pessoâs.

Com efeito, o programa visa aprirnorar a inclusão escolar, assegurando a parucipaçào dos estuclantes

com deficiência e de suas famílias, ptefetencialmentc de fotma a nào prejudicar o tempo da jornada

escolar desses estudantes. Àdemais, o projeto estabelece em seu art. 4" o objetirro de: enfrentar os

problemas que ocoÍÍem pcla aprendizagem inclusiva, buscar ouvir e encaminhar as preocupações aos

pais e/ou responsáveis, acompanhar os trabalhos realizados e as medidas rmplementadas drdgrdas acr

atendimento educacional cspecialtzado e pÍomover parcerias «1uc aprirnorem os atendimentos
indrvidualizados. Por úlumo, cm seu inciso IX estabelecc que o Nlunicípio proporcionará um canal
altetnativo para eveÍ]tuais queixas e denúncias aos Íespectivos órgàos a fim de quc avalicm possír.eis

situações de violaçãc>

Poder Executivo.
de dl'eitos. Ilm seu art. 5" determina que tal programa será rcgulamentad<r
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Os autores do proieto, em sua justificação, relataram que a proposição aprimora as direúizes
estabelecidas pelo dtsposto naLein. 13.1.46 de 2015, a qual determina que a educação constitui um
dreito da pessoa com deficiência, assegurando sistema educacional inclusivo em todos os níveis e

aprendizados ao longo de toda a vida.

Nesta ocasião, após relatório, cabe à Comrssão de Educação exarar seu parecer sobre o Ptojeto.

II _ VOTO DO RE,LATOR

Com base no art. 43,IY, fui designado para ser Relator do PROJETO Dtr LEI N. 61 DF, 2022,

apÍesento meu voto para anáüse e delibetação das vereadoras integrantes desta Comrssão, sempre

pautado nos aspectos de conveniência, de oportunidade e do interesse público.

Quanto ao mérito e conveniência social, a Comrssão Petmanente de Educação,avalia se tal projeto é

conveniente e oportuno pal:- educação em Cascavel.

O PROJETO DE LEI N. 61 DE 2022 vem a esta Comissào de Educaçào, e me cabe, na qualidade de

Relator, deliberar conclusivamente sobte a matéta nos termos do ltegrmento Interno. O ptojeto
tecnicamente é viável e apÍesentâ características benéficas à sociedade.

Esse projeto estabelece normas paÍa o apdmoramento da educação cspecial na cidade de Cascavel,

por meio das rodas de conversas integradas, diminuindo a üstância entÍe a tcoria e os processos de

inclusão escolaÍ, dando suporte ao aluno crim deÍiciência, aos educadores e aos famiüares, tornando
possível, o pÍocesso educacional de forma mais efetiva.

O agravamento pela falta de atendimento a inclusão escolat, que se consutui numa necessidade

urgente, quer seja pela falta de professoÍes com formaçào apropriada, material pedagógico, salas de

recuÍsos, planos educacionais e ouúos, faz com que este ptojeto, quc estabelece nofmas gerais para o

aprimoramento da educação especial, através das rodas de convetsas integtadas, possa apoiar
estudantes, famiüares e professores, no sistema púbüco da educação básica, apoiando o cumprimento
da Lei n.73746,de201,5, a qual asseguÍa à pessoa com deficiência, o aprenüzado ao longo de toda a
vida, de modo aalcançat o máximo desenvolvimento de seus talentos e habilidades Íísicas, sensotiais,

intelectuais e sociais, segundo suas caractedsticas, interesses e necessidades de aptendizagem.

Importante destacar que esse projeto é mais um instrumento para eliminar barreiras e promover a

inclusão educacional plena, através da adoção de medidas individualizadas e coletivas, favorecendo a
aprcnüzagem na educação inclusir.a, com â consúução de canais de corrunicação entre as escolas,

famílias, sociedade e ao estado a qucm compete asseguÍâr educação de qualidade à pessoa com
deficiência, colocando-as a salvo de toda forma de violência, negligôncia e dtscnmrnação. Da leitura
integral, observa-se a necessidade de alteração no art. 4", caput, do Projeto de l-ei n. 61 /2022.

Baseado nessâs observações, manifesto-me neste Parecer, Favorável a pÍesente matéria no que toca

à conveniência e à oportunidade.

É o -.., Voto.

r Santello

/Relator
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III _ IJARECER DA COM{SSÃO

Âo analisat o voto, as rreteadoras da Comissào de Educaçào, por maioria absoluta, 
^Çatam 

o rroto do
Relator e manifestam-se lFavoráveís à uamrtação do Projeto de I-ei n. 61, dc 2022.

Sala da Comissão de Educação.

Cascar.el, 20 de junho de 2022.
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